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K1ENTA: Delega po&éres e competencia 

ao Estado de Pernambuco,com a inter

veniencia do Departamento Estadual /  

de Trânsito de Pernambuco-DITRAN/ PE 

e dá outras providencias.

Art.l?- Pica o Poder Esecutivo Municipal autorizado a firmar com 0 

Estado de Pernambuco,representado pela Secretaria de Segu

rança Publica,com a interveniencia do DEPARTAMENTO SSIADU 

AL DE TRÂNSITO DE PEHRJtMBU1 CO- DETRAN/PE, CQWíkllO DE DELE 

GAÇlO DE CGMPETSnCIA, direitos e encargos, para regulamen

tar e fiscalizar 0 uso do solo das vias de trafego na área 

territorial urbana do MUNICÍPIO*

Art.22- Os encargos e direitos delegados pelo MUNICÍPIO ao Estado'’ 

de Pefnambucojcom a interveniencia do DEPARTAMENTO ESTADU

AL DE TRANSITO DE PERNAMBUCO, visam o entrosamento e harmo 

nização de ações dos orgaos do Estado e Município,em aten. 

dimento ao disposto no Art. 37, do Decreto n^ 62,127, de / 

16 de janeiro de 1968,que aprovou 0 Regulamento do Ctídigo 

Nacional de Transito,à nova redação dada pelo Decreto n§ 

62.926, de 28 de junho de 19 6 8,serão enunciados e numera-' 

dos 110 termo do CQN7ÍITI0 a ser firmado.

Art*32- Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei en- 1 

trará em vigor 11a data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito,em 26 de julho de 1979
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